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Nomela Pregoelra e Comlssão de

Apoto à Llcttação Para execuçdo de

. Pregd.o nas lormas PresarLeíul e

Eletrônlco,

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no Llso

c1e snas atribuições iegais,

RE§eI,vE

Art. 1o Nomear a serviclot'a Rosella Krlger Becker Paganl para

exercer a fr-rnçáo de PREGOEIRÁ do Município de Capancma' a lim c1e

contratr:.r bens e/or-t serviços na lt4ocialidacle Pregáo nas formas Prcsencial c

Eletrônico, para o períocÍo de O1 lOl 12022 a31 lt2l2O2'!'
A-rt-. ?f Nomear , Raquel Sdntdna Belchlor Szlmanskl Carolíne

Pllati, Jeanclra Wllmsen, para exercer a íttnção de Apolo à Licltaçdo do

Município c1e Capanema, a fim dc attxiliar nas licitaçÕes llara contralaçào de

bense/otlserviçosnaN4oclalidaclePregáonaslormasPresencialeltrletrÔnico.
Art. 3o A presente portaria entrará em vigor na data c\e 01l0l 12022'

licanclo nessa clata revogada a Portaria n" 7'776''DE-98J]21I.920 '

Gabil-re tc clo Prefeito c1o Mr'rnicípio c1e Capanema' Estaclo clo Paran á'

eos lrove clias do mês c1c dezentbro dc 202I '

P refe ito Á ltur"ti ciP al 8#,#o

Av Peclrc Viialo Pàtilol (t: Satza, lAAA - Conlra' u576a'ajA

Fone t4 644552'1 32 1' f a x : 4 6"3 552- 1 1 22

CAPI:::Elvi '^ - PR

PORT4BIÀÀ:-q.oa2,-pD 09 DE DEZEMBRO DE 2

Ariiéiico Bell
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Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 26
dia(s) do mês de abril de 2022

Assunto: Pregão Eletrônico

DE: Luciana Zanon
PARA: Americo Belle

Senhor Prefeito:

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente Aulorização para

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS AI-IVEruTÍCIOS DIVERSOS PARA CONSUMO NAS CANTINAS DAS

REeARTTÇÕES púBLrcAS soB ADrvrNrsrRAÇÃo Do rvuNrcÍpto DE cApANEIúA pR..

O valor máximo para o item Íoi deÍinido através do preço médio obtido entre os

orÇamentos solicitados pela Admlnistração a empresas distintas, que seguem em anexo ao Termo

de Referência.

O custo total máximo estimado para esta aquisição é de R$ 100.260,00 (Cem Mil,

I)uzentos e Sessenta Reais).

Res pe itosa m e nte,

"i]LucHrlâ zanon
Secretária rrlurf ci{ar de Administração

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000
Fone:(46)3552- 1321
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EsTUDos TÉcNIcos PRELIMTNARES

oBJETO: r'UTURÁ E EVENTUAL eQUrSlçÁO DE GÊNERO§ altUpWriCIOS DrVER§O§
PÁRÁ coNsuMo NAs cANTTNÂs DAS REpARTTçóps púsLrcas son a»ulwtsrneçÃo
Do MUNIcÍpIo DE cArANEMA - pR, pRocEssaDo pELo sIsrEMA DE REcIsrRo DE
PREçOS.

r - TNTRoDUÇÃo
Consiclerando que as aquisiçóes governamentâis produzenr in-rpacto significativo na atividacle
econômica do órgão, e que um planejamento bem elaborado propicia aquisições potencialmente
mais eÍicientes, posto que a realizaçáo de estudos previamente delineados condr.rz ao conheci-
mento de novas metodologias ofertadas pelo mercado, r esultando na melhoria da qualidade dos
gastos e uma gestâo eficiente dos recLrrsos públicos.
Neste contexto, o presente documento apresenta estlrdos preliminaÍes que objetivam assegurar
a viabiliclade técnica e econômica da aquisiçáo dc âlimcntos para o uso nas cantinas das sedes
administrativas desta MunicipaLidade, bem como assegurar a continuidade de fornecimento
destes insumos às unidades âdministrâtivâs, a1ém de embasar o termo dc refcrência a ser
elaborado caso a soluçáo encontrada demonstre-se viável.
Vale mencionâr que as diversas secretarias da mr,lnicipalidade têm o produto em comum, sendo
assim, faz-se somente um processo licitatório, a fim de reduzir o nilmero de processos.

II - NECESSIDADE DA coNTRATAçÁo
Esta contrataÇáo se faz necessária pois as diversas secretarias da Mr,rnicipalidacle necessitam
de alimentos para promover o bem-estar de seus funcionários, bem como, para aumentar a
produtividade.
É necessário frisar também que náo somente os funcionários fazem o uso dos alimentos, mas

da populaÇáo que procura as diversas secretarias para Íequerer algum tiPo de atendimcnto, e

necessário qr]e se mantenha Lrma estrLltura mínima para servir aqr]eles que ali transitam.
E este fator contribui para lrm bom clima organizacional entre os funcionários, a1ém cle

promover lrm ambiente receptivo.

III - REQUISITOS DA CONTRATAçÀO
Assim sendo, entende-se q].re por sc tÍatar de aquisiÇão comum, a sol]'lÇáo que mclhor atende

aos interesses e necessidades da Administração Pirblica é a realizaÇào de procedimento licita-
tório na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor preÇo,

através do sistema de Ata de Registro de Preços.

IV - LEVANTAMENTO DE MERCADO
Optamos por fazcr a aquisiçáo por 1otes, pois para chegar ao produto fir.ral, os alimentos
necessitam ser preparados de forma unilicada, sendo assim, em um pedido realizado, o pl oduto

f-na) podc ser prepalado sem prcjttizo.
Para critério dos orçamentos cleste certame foram utilizados pesquisa cle preços com

lornccedores das empresas: coMÉRclo DE GÊNERos ALIMENTÍclos I(RAEMER LIDA, cNPJ

85.472.967 /OOO|-29, sites de domínio livre semple considerando valores de frete, também

foram utilizados Editais de Certames dos À,Íunicípios de Pérola D'Oeste IPP 09l2022)' link:
.ll! fpsi/ 1 !Í..iftnpà:§l!!:i*.i:rnfll) ! !l:ir.{r c t/ L]1) rtb liclr

Ír'li)?:l,llr22lNllÇl)1rr-221)ir7l), Ouro \/erde do Oestc/PR (PP 02/2022), link;

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000
Fone:(46)3552-1321
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h t tr?s r / /r:-rv , rr: elctxies. pr. gor,.l:r/ rlrqr vosf licitasres zrnexos /2O2? /02 / 1.6 Catr\:.irttt saryI!2
.1çg.pclJl sendo que será utilizado o critério de preco mêlliq paÍa todos os itens.

v - VANTAGENS PARA A AQUISIçÃo
Fazendo uma contrataÇáo Írnica para todas os setores da Admlnistraçáo, evita-se muitos
certames, sendo que, aumentando a quantidade licitada recluz-se o va1or, provando ser

economicamente viável.

VI - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES
As quantidades estimadas sào a representaçào do ano de 2A21, porém devido estarmos retor-
nando de uma Pandemia, existe previsào de grande número de atividades previstas, e isso, com

ceÍteza aumentará o fluxo cle pessoas circulando nos cliversos p!édios da Municipalidade, o que

aumentará â quantidade de produtos consumidos.

VII - JUSTIFICATIVA PARÂ O PARCELAMENTO
a) O Registro de PreÇos está previsto na Lei de Licitações. A Lei 8.666/93 qr're determina,
no artigo 15, inciso II, que semprc que possível, o SRP deve seÍ adotado:
"Art, 15. As compras, sempre que possÍvel, develáo:
b) Ser processadas através de sistet.na de registro de preços;"

Na Lei do Pregáo, n. 10.52O/02, também está previsto o registro de preÇos:

"Art. i1. As compras e contrataÇões de bens e serviÇos comnns, no âmbito da Uniáo, dos

Estados, do Distrito Federal e dos MunicÍpios, quando efetuadas pelo sistema de Iegistro de

preÇos previsto no art, 1 5 da Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993, poderào adotar a modaiidade

de pregáo, conforme regulamento especÍfico."
De acorclo com o art, 15, inciso IV, da Lei n" a666/1993 "as compras, sempre quc possivcl,

deveráo: (,,.) IV - ser subdivididas em tantas parcelas qlrantas necessárias para aproveitar as

peculiaridades do mcrcado, visando economicidade"
A exigência de parcelamento está prevista também no art 23, §1', daLeia 666l1993' Trata-

se dc assuntojá sumulado pelo TCU (Súmula n'247) e expresso na IN MPDG n' 5/2017, que,

em seu art. 24, §1., VIII e item 3.8 do Anexo III, ratifica a necessidade de justificar a existência

ou nào de parcelar!ento, ainda nos estudos técnicos preliminares.
Sendo assim, a aquisiçâo amparacla por ata registro de preços, a qual permite as diversas

Sccretarias realizarcm suas aquisiçôes cm consonância com as demandas surgidas, sem a

necessidade de Previa manifestação orÇamentária, salvaguardando-se de qr'ralquer excesso,

quando desnecessário, além de se conseguir melhores condiçóes para aquisiçáo através do

jrocedimento licitatório realizado com maior nÍrmero de interessados na comercializaçào dos

mesmos,

VIII - RESULTÂDOS PRETENDIDOS COM A UTILIZAçÀO DO REGISTRO DE PREçOS

1 -Desneces sidade de dotaçáo orçamentária: Com a adoçáo do Sistema de Registro de Preços' a

administraÇão deixa a proposta mais vantajosa previamente selecionada, ficando no agr'tardo

da aprovaçào dos recursos orÇamentários e financeiros'

2-Reduçáo do número de licitações: Entre as vantagens qr're a implantaçáo do Sistema de

Registro de Preços proporciona está, sem d.úvicla, a t'ecluçáo, em termos estimados' de 90% do

número de licitaÇóes. Se é verdade qLle a implantaÇáo do SRP consome, no inicio' tempo'

também contribui significativamente para o desenvolvimento da prolissionalizaçáo e difusão dâ

cultura do plane.iamento Os servidores Passam a perceber que faÍào menos licitaçõcs' quanto

maior for o esforço dispendido na previsáo e no planejamento Bem como' sendo esse um

An*ida Gou"rnador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000

Fone:(46)3552-1321
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certame que atinge todas as secretarias da Municipalidade, o levantamento e feito para l2
(doze) meses, o que abrangerá todas as secretarias municipais.

3-Transparência das aquisições: O Sistema de Registro c1e Preços permite maior transparência
nas aquisições, porque os preços cotados sáo acessiveis a todos e peÍiodicamente atualizados.
Ao contrário do que ocorre na licitação convencional, a cotaçào de preços r.ráo é uma etapa do
processo, mas a principal. Além disso, é precedida de ampla pesquisa de mercado, tornando
ainda mais público o interesse de licitar.

4-Atualizaçáo dos preços: No SRP pode ser previsto o modo de atualizaçáo dos preços de forma
periódica, garantindo com isso o aproveitamento da sazonalidade dos preços, as ofertas e as
promoçóes.

rx - DECLARAÇÃo DE VTABTLTDADE (ou NÀol DA coNTRATAÇÁo
Os estudos prelininares evidenciaram que a contrataÇáo da soluçáo mostra-se posslvel
tecnicamente e fundamentadamente nccessária. Diante do exposto, declara-se ser viável a
contrataçáo pretendida.

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque
Caminho do Colono, ao{s) 18 dia(s) do mês de abril de 2022.

LUclÂNA À"-ô&í--
ZANON 0l lÀoúdúMs.
607077906 dnÍ{!E

Luciana Zanon
Secretária Municipal de Administração

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000
Fone:(46)3552-1321
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TERMo DE npr.pnÊtgcIa

oRGÁo INTERESSADo
l l. Secretaria À{unicipal de AdministÍaÇào.

OBJETO
z.l. FUTURÂ E EVENTUÁL AeurslçÃo DE GÉNERos ALTMENTÍcros DtvERsos

eAR.a coNsuMo NAS cANTINAS DÂs REIARTIÇóEs púgLIces sos
ADMINISTRAÇÃo Do MUNIcÍpIo DE CAPANEMA - pR, pRocEssADo pELo
SISTEMÂ DE REGISTRO DE PREÇOS, objcto, para aquisiçáo parcelada, dlrrante a
vigência da Ata de Registro de Preços, conforme necessidade das diversas Secretarias
dessa Municipalidade, observadas as ca1'acteristicas e demais condiçóes definidas
neste edital e seus anexos.

npsponsÁvpl pELo rERMo DE REFERÊNcIA
3,1" Luciana Zanon,

JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIçÁo
4,1, Esse certame se faz necessário pois é funcLamental manter as cozlnhas clas

rcpartiçócs públicas com produtos que sLrpram as nccessidades básicas dos
funcionários qr.re atLram nas mesmas, bem cono para os cidadáos que frequentam as
Íepartiçoes.

4.2. Li necessário promover iniciativas que tralem c1o llem-estar dos prolissionais, Pois

colaborador sobrecarregado e estressado náo tem bom prodtttividacle, pode adoeccr c

gerar despesas. Sendo assim, procurando evitar situaçôes desse tipo, podemos adotar
práticas simples e c1e baixo custo, como as pausas dc boa qualiclade no trabalh, Essas
podem rerluzir o estresse, ar-rmentar a prodr,rtividade e melhorar a qualidade de vida
dos funcionários,

4,3. Justificamos a aquisiçáo por lotes, pois para chegar ao produto final, os alimentos
necessitam ser preparados c'Ie forma unificada, sencLo assim, em um pediclo realizado,
o produto final pode sel preparado sem prejuizo.

4.4, Para critério dos orçamentos deste certame foram utilizados pesquisa de preços com
lornecedores das empresas: COMÉRCIO Dtr GENEROS ALIMF.NTÍCIOS I(RAEMER

3.

4.

LTDA, CNPJ 85.472.967 IOOOI-29, sites de domÍnio livre sempre considerando
valores de frete, também foram utilizados Editais de Çertames dos Municipios de

Pérola D' Oeste (PP 09l2022), tink: httpsr"tL!:ausrÂr-c!!çrêsiplIlllsflJrsll§lul21ir

%,22moç1r,)/o22!/ç221NFO"1,22"/L'7D, ouro verde do oeste/PR IPP o2l2o22l,
h!ln-§;,/-lesl-o".^v"-qrí"-c"çle"e-e§-1s,r*,sa-v...h-r/ugls;t"çl»/-.1i"ç:-imç:ge/,l}ç1iLsl-Ll-9n.p-çlf ,

)!lr:r'ur:ties/ l)R 0,rr 16 /2022,),

rri,r.-se rvidores.l:clí, sendo que será utilizado o critério de pfg-go-lqéClq para todos os

itens.

5. DEFINIçÃO E QUANTIDADE DQS PRODUTOS:
5.1. LOTE 1

Itern Código
dos

prôdutos

Norne dos pro.lutos QuanticLa
de

Urlidâde
máximo total

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000
Fone:(46)3552-1321
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1 49729 AÇÚCAR CRISTAI,, SEM REFINO,

DE ORIGEN4 VEGETAI-, CONTENDO
SACARoSEDE oANA-DB-AÇúCAR.
DEVE, NO MOMENTO DA ENTREGA
ESTAR ACONDiCIONADO EM
PAcoTE PLÁSTIco, ÍNTEGRo,
RESISTENTE, VEDADO
HBRMETICAMBNTE. DEVE ESTAR
LIVRE DE SUJIDADES, PRAGAS,
LARVAS E U I\4IDADE, DEVERÀ
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA
DE 6 (SEIS) À4ESES A PARTIR DA
DA'I'A DE IINTREGA.
FORNECIMENTO: PACOTES DE 5
KG.

5 00,0 0 UN )o oa 11,146,67

2 CAFÉ E[4 Po I{oMoGENEo,
IRADICIONAL, TORRADO E
N4oiDo, Do .IIPo SUPERIoR, TIPo
EXPORTAÇÃO. COM TORREFAÇÃO
MÉDIA. E\4BAIÁDo A VÁCUo EM
PACOTES DE 5OO G,
PREDoMINANTEMDNTE CAFTT TIPo
ARÁBICA, CoM GRAoS DE CAFI.-.

DoS TIPoS 6 CoB, AUSÉNCIA DE
GRÃOS PRETOS-VERDES OU
FERMENTADOS, PRODI]TO COM
VALIDADE DE 12 MESES, COÀ4
SELO DE PUREZA ABIC, NOTA DE
QG BNTRTi 4,5 E 5,q NA ESCALA
SENSORTAI- PItOGIIAX4A DII
QUALIDADE I)o CAFÉ (QG.
QUALIDADE GI,OBAL), IAUDO
FrsÍco -euÍ[4 t co,
MICROBIOI,OGICO,
MICROSCOPICO B
ORGANOI,EPTICO DF] ACORDO
col\t A LEGISLAÇ^o vtcEN]'E.
MARCA DE REFERÊNCIA: I4ELITTA.

7 50,0 0 UN 22,60 L6.952,50

3 cAFÉ ESPECIAi,, SlJPERIOR, EM
Po HoMoGÉNEo, TORIIAI]O F)

MoiDo DE PRIMEIRA QUALIDADE,
PARA FILTRAGEM EM FN,IRO DE
PAPEL, coM No MÁxtMo 1o% EM
PESO DD GRÃOS COM DEFEITOS
PRDTOS, VERDES E OU ARDIDOS
(PV^) E AUSENTE DE GRÃOS
PRETO-VERDES E FERMENTADOS,
COS O PREDOMINANl'Ii DE CA FI:-

ARÁBICA, AI)IÍITINDO-SE CA I'.Ii
ROBUSTA (CONILON), COÀ4
CLASSIFICAÇÃO DE BEBIDA MOLE
A RIO, ISEN'IO DE GOSTO RIO
ZONA, COÀ{ AROMA E SABOR
CARACTERÍSTICO II DQUILIBRADC)
COR N4EDIO / MODI'RADAMENTII
ESCURO A MEDIO CLARO;
OI]ALIDADE GLOBAI, SUPERIOR

1,000,0
0

UN +5,63 45.630,00

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000
Fone:(46)3552-1321
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MINIMA DE 6,OO PONTOS NA
ESCALA SDNSORIAI,;
IMPUREZAS(CASCAS D PAUS)EM
c/ looc MÁxrMA DE 1%;
EMBAI-ADo À VÁCUO EM
EÀ4BAI,AGEM ALUMINIZADA (TIPO
flJOLINI{O) D!) 500cRS, COM
PRAzo MÍNIMo DD VALIDADE NA
DATA DA ENTREGA DE 16 MESES
ESTAN,IPADO NA EMBALAGEM ,

COM SELO ABIC ES'I)\MPADO NA
EMBALAGEM. COM SELO DE
PUREZA ABIC, NOTA EN1'RE 6,0 E
7,2 NA ESCALA SENSORIAI-
PROGRAMA DE QUALIDADE DO
cAFÉ (QG- QUALIDADE GLOBAL),
LAUDo FISÍco-QUÍMICo,
MICROBIOLOGICO,
I\4ICROSCOPICO E
OITGANOI,EPTICO DE ACORDO
CoM A LEGISI,AÇÃo VIGENTE,
MARCA EQIJIVALENTE OU
SUPERIORI ITAMARATY, IGUAÇIJ,
TIIÊS CoRÂÇÕESM MELITTA,
PILÃo.

7 36277 COADOR DE PAPEL 103 COM 30
LIN,

600,00 CX 7,29 4.374,OO

VALOR TOTAL 78.103,L7

5.2. LOTE. 2
Código

produLos

Nom€ dos prodLrtos Quantida
Ce

Unidade
toial

1 36272 ÁcuA MTNERAI- sEM GÁs coPo
DIt 2OO mL CAIXA COM 48
UNIDADES.

100,00 cx 41,31 4. 13 1 ,00

i16212 ÁGUA MINERAL SEM GÁS COPO
DE 200 ml CAIXA COM 48
UNIDADES. PARA I]SO EXCLUSIVO
NA SAIá DO CHEFE DO
EXECU'IIVO MUNICIPAI,,

200,00 CX 41,31 L262,OO

3 36213 CAFÉ SoLTIVDL INSTANTÃNEO
GRANULADO, ACONDICIONADO
EM FRASCOS DE VIDRO COM
2OOG, COM ASPECTO, COR,
AIiOMA E SABOR
CARACTERiSTICOS, LIVRE DE
SUJIDADES, PARASITAS !] LARVAS.
EMBALAGEM ORIGINAI, BEM
FECTIADA COM TODAS AS
INFORMAÇÕES NECESSÁRIAS E
SELO ABIC.

25O,OO UN 20,88 5.2\9 ,17

4 36276 CHÁ MATE CA]XA DE 4OG COM 25
SAC H ES D]VERSOS SABORtrS,

6 00,00 llN 7,58 4.54 6,00

VALOR TOTAI 22.r5A,17

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000
Fone:(46)3552- 1321
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Valor Total estlmado R$ 100.261,33 (Cem mil, duzentos e sessenta e um reais e trinta
e três centavos),

6. coNDIÇoEs DE AQUISIçÃo E DE ENTREGA Dos PRoDUToS
6.1. A empresa vencedora do certame dcvcrá entregar os produtos solicitados em g!éJ,Q

Ídezl dias corÍidos apôs a solicltacáo formal do DeDartamento de Compras do
Município de Capanema, a qual somente poderá ocorrer posteriormente à elabôraçáo
de reouerimento de compra pela Secretaria Municipal solicitante, nos termos do
subitem seguinte,

6.2. O reqlrerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes
inforn'!aÇóesl
a) identificaçào da Secretaria Municipal solicitante;
b) descriÇáo dos produtos a serem adquiridosj
c) local onde seráo entreg'Lres os proclutos;
d) prazo para entÍega dos produtos;
e) quantidade, medidas e especifical,:ões clos produtos;
l) justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisiçào dos produtos;
g) assinatura cla{o) Secretária(o) Municipal solicitante.

6.3, O requerimento dcverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que

verificará a possibilidade da aquisiçáo e encaminhará o respectivo pedido à empresa
vcnccdora do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho.

6.4. A empresa licitante deve neqar o foÍneclqeltlq,-dpl--p-ISC.U!-q§ caso estes sejam

solicitados sem a elaboraçào clo requerimento e as informaçõcs prevlstas no subitem
6.2.

6,4,1. A recusa fundamentada neste subitem náo gera responsabilidade ou
penalizaçáo para a emptesa vencedora do certame'

O náo cumprimento do clisposto neste item enseja a nulidade da contrataçáo e t!
possibilidade de responsabilizaçáo dos envolvidos por improbidade administra.tiva
O fornecimento clos produtos pcla empresa vencedora do certame sem o prévio

recebimento do requerimento a que alude o subitem 6.2 configura a concorrência da

empresa para a nulidade do ato, configurando a má fé da contrataÇáo,
possibilitando a anulaçáo de eventual nota de empenho emitida e o náo pagamento,

sem prejuizo da adoçáo das medidas cabíveis para aplicaçáo das penalidades
previstas na Let 12.846 /2013.

6,7. As solicitaçóes deveráo ser carimbadas e assinadas pela comissáo cle

para fins de recebimento definitivo dos produtos.
6.8, As solicitâçóes provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de

após o recebimento definitivo dos bens, devetáo ser digitaltzadas, incluidas no
slstema disponível e armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou no

Departamento de Compras do Municipio ou na própriÉr Secr etaria solicitante.

7. CONDIçõES DE RECEBIMENTO DOS PRODUTOS

7.1. As condições de recebimer.Ito dos produto§ scráo previstas no Termo de Referência.

?.2. Em náo havendo peculiaridades dos produtos da contÍataçáo, devidamente previstas

no Termo de Referéncia, seráo obserwadas as seguintes regras básicas:
7.2.1. Quando a entrega dos produtos lor tealizada for concluída, caberá à

CONTRATADA apresentar comnnicaçáo escrita, informanclo o fato ao fiscal da

contrataÇáo, o qual verificará o objeto fornecido e confeccionará um termo de

recebimento provisório, identificando os produtos, cuja Íinalidade é apenas

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000
Fone:(46)3552-1321
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para atestar que a Contratada entregolr os produtos na data estipulada nasolicitaÇão, fornecendo uma cópia do documento à CONTRATADA.
7,2.2. Juntamente com a entrega. dos pÍodutos, o,, ,ra pr.ro máximo de 2 ídois)dias úteis, a CONTRATADA deverá apresentar a notá fiscat correspondente, nostermos definldos pelo Departamento cle Compras do Mllnic.Ípio.
7.2.3. Após o recebimento provlsório, o Municipio, po, _aro de comissão derecebimento, formada por três servidores, realizará,"no prazo cle até 15 (quinze)dias, a liquidaçáo da despesa, isto é, a verificaçào à^ 

";;;;;riill;";:produtos entr-egue com as especificações clo Termo de Referência e da solicitaçáo
mencionada no subitem 7 .2.1, para Íins de recebimento definifivo.

7.2.4.As solicitações mencionadas no subitem 2,2.1 d,everào ser carimbÉldas eassinadas pela comissão de recebimento, para fins de tecebimento definltivodos produtos, as quais serào armazenaclos em arquivo próprio da Secretaria
Municipal de Finanças ou da Secretaria solicitante.

7.2.5.4 Comissáo realizará inspeçáo minuciosa cle todos os procttrtos entregues, pormeio de servidores púb]icos conrpetentes. rcompanhados dos profissionais
encarregados pela solicitação de contrataçáo, com a finalidacre de verificar a
adequaçáo dos pÍodutos, constatar e relacionar a quantidade dos produtos a que
viet ser recusada.

7.2.6. A CONTRATADA fica obrigacla a substituir, às suas expensas, no todo ou emparte, os prodtrtos em que se verificareto vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da sua qualidade, quanticlade ot aparência, cabendo à fiscalizaçào
náo atestar o recebimento até que sejam sanaclas lodas as eventuais pendências
que possam vir a ser apontadas.

7.2.7. No caso de rejeiçào dos produtos, a contrata.la deverá providenciar a imediata
troca por outro objeto sem vicio ou defeito, cle 

^cordo 
com o Termo c1e Referência

e a solicitaÇáo indicada no subitem 6.2., clentro c1o prazo de Z2 (setenta e duas)
horas, contado da notificaçáo enviada pelo Municiplo, sob pena cle aplicaçáo
das sanções previstas no edital e seus anexos, ficando sob sua responsabilicláde
todos os clrstos da operação de troca clos proclutos,

7,2.8. Após tal inspeçáo e eventuais regularizaçóes de pendências, será lavrado Termo
de Recebimento Definitivo, em 02 (duasl vias cle igtral teor e forma, ambas
assinadas pela fiscalizaçào, relatando as eventuais pendências verificadas e o
objeto substituido, para posterior emissáo cle Nota fiscal, disponibilizando uma
das vias para a emprcsa contratada,

7,2.9. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo náo ser elaborado
tempestivamente, reputar-se-á como realizacro, consumando-se o recebimento
definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que
Contratante 5 (cinco) dias anteriores íi exaüstáo clo
encaminhada pela CONTRATADA a respectiva nota
de Compras do Municíplo.

7,2,10, O recebimento definitivo dos produtos licitados náo exime a CON,I.RATADA, em
qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em
contrato e por força clas disposições legais em vigor (Lei n" lO.406/2002 e Código
de Defesa clo Consumiclor).

7,2.11, A notificaçào a que se refere o subitem Z.2.T poderá ser encaminllada via e-
mail para a CONTRATADA.

'1,2.12, A ausência de confecçào do termo cle recebimento provisório ou clefinitivo, nos
termos deste edital, poderá ensejar a responsabilizaÇáo administrativa dos
agentes públicos que se omitirem.

o fato seja comunicado à
prazo e desde que seja
fiscal ao Departamento

Avenida covernador pedro Viriato parigot de Souza, 1080 - Centro _ g5760_000
Fone:(46)3552-1321
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7.2'13. As notas fiscais dos prodr"rtos recebidos de forma parciar ao solicitado na forma

do subitem 6.2., somente seráo enviadas para liquidaçào e posterior pagamento
a partir do momento em que for entregue o restante.

8. DAs INFRÁÇóES E DAs sANçoEs ADMrNrsrRATrvAs
8.1. Comete infração administrativa, o licitante que, no decorrer da licitação:

a) Náo assinar a ata de Íegistro cle preços, ou não assinar o termo de contrato,
quando convocada dentro do prazo de validade da proposta:

b) Apresentar documentação falsa;
c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
d) Ap1'esentar a proposta de preços e náo apresentar a proposta definitiva de

preços;
e) Apresentar a proposta definitiva de preços e não apr.esentar a documentaÇào

de habilitação;
t) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade;
g) Comportar-se de modo inidônco;
h) Cometer fraude fiscal;
i) Fizer declaraçáo falsa;
j) Ensejar o retardamento da execr çáo do certame.

9.2. O licitante que cometer qualquer das nfraçõcs discriminadas no subitem antcrior
ficará sujeito, sem prejuÍzo da responsa:)ilidade civil e criminal, .is seguintes sançõesl

a) Multa de O,5% (cinco dêcimos uoÍ ceÍrto) até 2% ldois por cento) sobre o
valor estimado da licitaçáo, prevr.lto no item 1 deste Edltal, dc acordo com a
gravidade e as consequências cla conduta do licitante;

b) Impedimento de licitaÍ e de coiltratar com o Município de Capanema e

descredenciamento no SICAF, pelll prazo de até 5 (cinco) anos, de acordo com
a gravidade e as consequências ,la conduta do licitante, sem prejuízo das
multas previstas em edital e no co otrato e das demais cominaçoes legais.

9.3. As sanções dos subitens acima tambér, se aplicam aos integrantes do cadastro de
reserva, em pregáo para registro de .oreços qLle, convocados, náo honrarem o
compromisso assumido injustificadamcrrte.

9.4. Consiclera-se comportamento inidôneo entre olttros, a dcclaraçào falsa quanto às
condições de participaçáo, qltanto ao ,nquadramento como MD/EPP ou o conluio
entre os licitantcs, em qualquer momel,to da licitaÇào, mesmo após o encerramento
da fase de lances.

9,5, As sançÕes administrativas serào pr vistas no Termo dc Referência, na Ata dc
Registro de PreÇos ou no Terrno do Co,,trato.

9.6. Em náo havendo peculiaridades dos plodutos da contrataÇào, devidamente previstas
no Termo de Referência, na Ata de Registro de PreÇos ou no Termo do Contrato seráo
obser-vadas as seguintes regras básicas:

9.6,1. Serão aplicadas ao responsável pelas inlraçôes administrativâs previstas neste
docLrmcnto e/ou na Lei n' a.66611993 as segllintes sanÇões:

a) Advertência;
b) Multa;
c) Impedimento de licitar e contratar;
d) DeclaraÇào de inidoneidade para licitâÍ ou contrâtar.

9.6.2. Aplicam-se as disposições da Lei n? 8.666/1993 e na l,ei no lO.52O/2OO2, com
as seguinles ar.lapt açóe s:

AvenÍda Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000
Fone:(46)3552-1321
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a) A multa, quando houver ptazo para o fornecimento clos produtos em horas,

será. de 2o/o (dois por cento) do valor previsto na requisiÇào de fornecimento,
por hora de atraso na entrega;

b) A multa, qnando houver prazo para o fornecimento do produto em dias, será
de 57. {cinco por cento) do valor previsto na requisiçáo de fornecimento, por
dia de atraso lta entrega;

c) A multa, quando houver Lrm cronograma para o fornecimento dos llrodutos,
será de até lOY" ldez por cento) do valor previsto ua requisiçào c1e

fornecimento, pelo descumprimento do cronograma, sem prejuizo da aplicação
cla multa prevista na alÍnea "b" acima;

d) Multa de 17. (um por cento) atê LO,k (dez por cenlo) sobre do valor previsto
na requisiçáo de fornecimento, por infracào a qualquer clár"rsula ou condiÇáo
deste Edital, da Ata de Regir,tro de Preços, do Termo do Contrato ou de Termo
de Referência, náo especificada r.ras alíneas "c" acima, aplicada em
dobro na reincidência;

e) Multa de até 15% (qtrinze ror cento) sobre do valor estimado da licitaçáo
previsto na totalidacle dos produtos licitados neste Edital, no caso de
extinÇáo/cancclamento da cc»rtrataçáo por ato unilateral cla Administração,
motivado por culpa da Contr€{l.ada, havenclo a possibilidade de cumulaçáo com
as demais sançóes cabíveis;

Í) Multa de atê 2OY" (vinte por t;ento) sobre o valor estimado da licitaçào previsto
na totaliciadc dos produto,; licitados neste Edital, quando configuracla a
inexecuÇáo totaL do lornecir,l3nto.

9.6.3. A sanÇáo dc suspensão temporária de participaçáo em llcitaçáo e

lmpedimento de contratar ;om a Admlnistraçáo Pública será aplicada por
prazo r.ráo superior a 02 (doir;, anos.

9.6.4. A sançáo de Declaraçáo d.r lnldoÍreidade para licitaÍ ou contratar com a
AdministraÇáo Pública cnqLranto perdnrarem os lnotivos cleterminantes da
puniçào ol'r até que seja prt,movida a reabilltaÇào perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, rlre,será concedida sempre que o contÍataclo ressarcir
a AdministraÇáo pelos prejr.lízos resultantes e depois cle clecorrido o prazo de 02
(dois) anos.

9.7. As penali<lades seráo aplicadrs após regr-rlar processo administrativo, em qr-re se.ja

assegttrado ao licitante o contr',rditório e a ampla dcfcsa, com os meios e recursos que
thes são inerentes, observanc,,r-se o procedimento previsto na Lei n" 8.666/1993, e

subsidiariamente na Lei n' 9. . 84 / 1995.
9.8. Na aplicaçáo das sançóes serrlo considerados:

a) A natureza e a gravida<le da infraçáo cometida;
b) As peculiaridades do ceso concreto;
c) As circ\rnstâncias agra/antes ou atertuantes;
d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
e) A implantaçáo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientaçóes dos.óigãos de controle.
9,9, A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos

eventualmente devidos pela Administração,
9,10.4s multas seráo recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trintal

dlas, a contar da data do rebebimento da comunicaçáo enviada pela autoridade
competente, ou, quando for o caso, inscritas na DÍvida Ativa do Município e cobradas
judicialmente.

Avenida Governador Pedro Viriãto Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000
Fone:(46)3552- I321
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9,11. As sançóes de impedimento c1e licitar e contratar com a Aclmlnistraçáo públic:r e de

declaração cle inidoneidade para licitar ou contratar conl a Administração púrblica
poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que:

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos,
fraude íiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

b) Tenham praticado âtos ilÍcitos visando a frustrar os objetivos da licitaeáo ou
pelo descumprimento das normas federais, estaduais e municipais no
desempenho das suas atividades empresariais e/ou profissionais;

c) Demonstrem náo possuir idoneidade para contratar com a A.lministraÇáo em
virtudc de atos ilícitos praticados.

9.12. A sançáo de decla.açáo de inidoneidade para ricitar ou contratar com a AdministraÇáo
Pública é de competência exclusiva do(a) prefeito{a) Municipal,

9.13, As demais sanções sáo de competênciei exclusiva do(a) pregoeiro(a).
9.l4.As penalidades seráo obrigatoriamente registradas no srcAF e cm outros sistemas

disponibilizados pelos órgáos de controle.
9.l5,As sanÇõcs aqui previstas sâo indcpendentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas

ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo.

I(). OBRIGAçOES DA CONTRATADA
10.1. A Contratada obriga-se a:

r) Entregar os produtos em perfeitas condiçóes no tempo, lugar e forma
estabeLccidos previamcnte pela ACministraçáo Municipal, nos termos cla
cláusula segunda deste instrumento;

b) Manter-se, durante toda a execuçáo da contrataÇáo em compatibiliclade com
as obrigações assumidas, todas âs condições de habilitaÇáo e quatificaçáo
exigidas;

c) Cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condiÇóes exigidas e obseryar a
data, horários c local cle entrega clos produtos previamente agendado pela
Administraçáo Municipal;

d) Encaminhar à AdministraÇào Mr_rnicipal a Nota Fiscal correspondendo ao valor
c{os produtos adquiridos, no momento da entrega ou no prazo máxirno de 2
(dois) dias após a entrega dos produtos;

c) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao
objeto do presentc contrato;

f) Comunicar à Administraçào, no prazo mriximo de 24 (vinte e quatro) horas
que antecede a clata da entrega dos proclutos, os motivos qr-le impossibilitem o
cumprimento do prazo previsto, com a clevida comprovaÇào;

g) Náo transferir â terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as
obrigações assumidas, nem subcontratar qualcluer das prestações a que está
obrigada;

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, segLlros, deslocamento de
pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a
incidir na entrega dos produtos;

i) Caso haja necessidade, fica sob responsabitidade da Contratada os ônus com
transporte, locomoçáo, alimentaÇào, hospedagem, entre outros, de seus
funcionários e veiculos, para o fornecimento dos proclLltos.

10,2.4 Contratada será responsabilizada pelo desclrmprimento clas normas legais e
infralegais na execuÇáo desta ContrataÇáo,

Avenida Governador Pedro Viríato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000
Fone:(46)3552-1321
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10,2.1. O Contratada é responsável pelos danos causados à Administraçáo ou a

terceiros, decorrentes cle sua culpa ou dolo na execlrçáo desta contrataçáo.
1[,2,2, O recebimento provisório ou definitivo dos proclutos náo exclui a

responsabilidade do ContÍatada pelos prejuÍzos resultantes da incorreta
execuçáo desta contrataÇão.

10,2.3. A Contratada responsabiliza_se pelos vÍcios e clanos decorrentes clo
fornecimento, de acordo com os artigos 12, 13, 1g e 26, .lo Código de Defesa do
Consumidor (Lei n" 8.07S/ 1990).

r l, oBRIGAçôES DA CoNTRATÂNT§
I l.l. A CONTRATANTE obrigu-se ar

a) Receber provisoriarr]en e os produtos desta contraçáo, por meio clo fiscal de
contrataçàoj

b) Verificar minlrciosamente , no pra.zo fixado, a conformidade dos produtos
recebidos provisoriamelle com as especificações constantes no termo cle refe_
rência, para fins de accil rrçáo e recebimento definitivos;

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento clas obrigações da CONTRATADA, por
meio de servidor especial:rente designado;

d) Efetuar o pagamento no rlrazo previsto.

12.

13.

pRAzo DE vrcÊNclÁ Do coNT):taTo/ATA
12.1. O contrato terá vigência de 1.2 (doze) meses.

cERENcTA e rrscalrzaçÃo Do coNTRATo/ATA
13.1. O contrato scrá gerenciado r: Iiscalizado por Sandra Luft.

ouTRAs TNFoRMAçóES
l4.l.A nota fiscal deverá ser ern.itida em nome do: MUNICÍPIO DE CAPANEMA, CNPJ:

7É.972.760 / OOO1-60, Ender'€ço: Av. cov, pedro Vlriato parlgot de Souza, 1.O8O,
centro. Munlcipio: Capan,:ma - pR, CEp: 85,Z60-000.

14.2. Havendo qualquer discorclirncia entre a tlescriçáo ou r:nidade c1e medida do CATMAT
e a do Edital, prevalecerá a desbriçáo e unidade d.e medida constante do Edital e nesse
termo cle referência

14.3. As InformaÇões Técnicas devcm ser solicitada a secl'etaria Municipal de Administra-
çáo, (46) 35521321 com a Sra, Luciana Zanon, ou pelo e_mail adm@capa_
nema. pr.gov. br'.

14.4. Local de Entrega: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Gov, pedro Viriato parlgot
de Souza, 1.O8O, centlo, Município: Capanema. pR, CEp; 85.?60-000.

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada parque
Caminho do Colono, ao(s)18 dia(s) do mês de abril de 2022.

LUcrÁNA *Lj&"!íj:ltj,
7ÀNôNn1á údiD&k»s
ororzsoa "";!ÍiiTilí''

Luciana Zanon
Secretária Municipal de Administração

14.

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000
Fone:(46)3552-1321
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odo,,
ad m @ca pa nema. p r.o ov.b r

Dê: Mail Delive ry Subsystêm < N4A|LER-DAEN/ON@rnailselver2.softsul.net>
Enviado em: seguncla-feira, 11 de abril cle 2022 09:05
Para: adnr@)capanema,pr.gov,br
Assunto: Return receipt
Anexos: detalls.txt; Anexo seÍn título 0ol31.txt

Thê original messagê was receivêd at Mon, 11 Apr 2022 09:04:33 -0300 from
238.213.60.187.dynâmic.ampernet.com.br [187.60.213.238] (may be forged)

'-.' Ihe following addresses had successful delivery notifications --- <a limentexx@gmail.com> (relayed to non-
DSN-aware mailer)

*-- Transcript of session íollows --- <alimentexx@gnrail.com>-,. relãyed; expect no further notifications



,4r,
adm@capane rna,pr,gov,br_ _ .

De: adm@capanema.pr.gov.br
Enviado em: segunda-Íeira, 11 de abril de 2022 09:05
PaÍa: ,alimentexx@gÍÍraíJ.com,

ASSUITTO: SOLICIIAÇÃO DE ORÇAMENTOS PARA ALIMENTOS DA CANTINAS
Anêxôs: ORÇAÍV1ENTO CANTlNA.xlsx

Bom dia,
Encaminho em ânexô, orÇâmento para licitaçâo parâ ALIMENTAÇÂo PARA AS CAMIINAS
MUNICIPAIS.
Peço que devolva carirnbado e assinado o mais rápido possivel. Se possível Íetornar o mesmo
por e-mail.
Favor observar atentan'rente o desclitivo e dernais cârâcteristicas clo orcamento,
Qualqucr dúvicla., estanros à clisposiçâo.
Grata

I.uciana Za::on
Se cretária Municipal de Administrur.çãro.
Dec.6.93Ol2O2l



o'n{,r,
adm @capanenra.pr.gov.br

De: adm@capanema.pr.gov.br
Enviado em: segunda-feira, '1 1 de abril c)e 2O2z Og:04Patai 'supermercadoamigao@hotmail.conr,
Assunto: soLtctTAçÂO DE ORÇAiúENIOS PARA ALTMENTOS DA CANTTNASAnexôs: ORÇAtvtENTo cANTtNA_xlsx

Born dia,
Encaminho em ânexo, ôrÇâmentô para. licikrçào para ALIMENTAÇÁo PARA AS CANTINÀS
MUNICIPAIS.
Peço que devolva carimbad.o e assinaclo o mais rápicro possÍvel. se possível retoÍnar o mesmopor e-mail.
Favor observal atentamente o descritivo e clemais caracteristicas clo orcamento.
Qualquer r1úvida, cstanros à disposicão.
Grata.

Luciana Za::or:
Secreiária Mr-rnicipal de Admirristraçáo.
Dec. 6.930/202 i



f lt.t I
V ,^.t :11

Dê:

Enviado em:
Para;

Assunto:
Anexos:

pôstrnastêr@outlook.com
segunda-Íeira, i 1 de abril de 2022 09t04
adm@)caPanema.pr.gov.br

ENtTEgUE: SOLICIÍAÇÂO DE ORÇAMENTOS PÁRA ALIMENTOS DA
dotails.txt; Anexo sem título 00143,txt

A sua mensagem Íoi entregue aos seguintês destinatários:

suoermç(ca!oamiqao(ôl'lotnt-ô il.co!.r

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTOS PARA ALIMENTOS DA CANTINAS

CÀNTINAS

,$
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rn_qgp a1gry!:p rr_9g v. b r

De: adm@capanoma.pr.gov.br
Enviado enr: segunda-feira, 11 de abril de 2022 09:05
Parô: 'bosa,dv@ hotma il.com,
Assu|lto: SoLIcITAÇÃo DE oRÇAÍVlENIos PARA ALI]\,4ENToS DA CANTINAS
Anexos: ORÇAN4ENTO CANTlNA.xlsx

Bom dia,
Encaminho em anexo, orÇamento par.a licitaçâo para ALIMENTAÇÃO PARA AS CANTINAS
MUNlCIPAIS.
Peço que devolva carimbado e assinado o mâis rápido possível. Se possível retoÍnar o mesmo
por e-mail.
Favor observar zltentalnente o descritivo e cler:rais carâctefÍsticas clo orÇamento,
Qualquer dúvida, estanros à disposiçào.
Grata

Luciana Zanon
Secretár-ia. Mr-r:ricipnl de Adrnir"ristrnçãro.
Dec. 6.930/2021

uQo,,
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UE:

Enviaclo enr:
Para:

Assunto:
Anexos:

A sua mensagem íoi entreguê aos seguintes clestinatários:

bosa.dv@hotmaíl,cpm

Assunto: soLIctTAÇÃo DE oRÇAt4ENTos PARA ALII\4ENTOS DA CANTTNAS

postmaster@outloôk.côm

segunda-íeira, 11 de abril de 2022 09:06
adnr@capanema.pr.gov.br
ENITEgUE: SOLICIIAÇÂO DE ORÇAIVENTOS PARA ALIMENTOS DA CANTINAS
details.txt; Anexo som títulô OO1 t 3.txt
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De:

Enviado enr:
Para:

Assunto:
Anexos:

a d m @ca pânema, pr.g ov, bí
segunda-feira, 11 de abril de 2022 09:03
'co m pras bug rê@g mail.com'
SOLICITAÇÁO DE ORÇAÍVíENIOS PARA ALIÀ/4ENTOS DA CANTINAS
ORÇAN4ENTO CANIlNA.xlsx

Bom dia,
Dncaminho em ânexo, ol.Çâutento parâ licitaÇào para ALIMENI]Á,ÇÁO PARA AS CAN,rINAS
MU N ICIPA IS.
Peço que devolva czrrintbaclo e assinâclo o mâis r:ápiclo possível. Se possível Íetornar o mesmo
por e-mall.
Favor observar artenta.nlente o descrr'tivo e clelnais czüárcterísticas clo orÇamento.
Qualquer drivida, estamos à r.lisposição.
Grata

l,uciana Zanon
Secretária Mr-uricipe de Adnrinistraçáo.
Dec. 6.930/2021

+
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adm@capanenra.pr.sov.br 
off ai "

De: Mail Delivery Subsystem < N,IAllER-DAEMON@rnailserver2.soÍtsul.net>
Enviado em: seguncla-feira, 11 de abril cle 2022 09:03
Para: adm6)capanerna.pr,gov.br
Assunto: Return teceipt
Anexos: details.txt; Anexo sem tÍtulo 0oj49.txt

The oríginal message was received at Mon, j.1 Apr 2022 09:03;22 -0300 from
238,213.60,187.dynam ic,am pernet.com.br [].87.60.213.2381 (nray be forged)

--- The followlng addresses had successful delivery notifications ---- <comprasbugre@gmail.com> (relayed to
non-DSN-aware n] a ile r)

*-- Transcript of session follows --- <conrprasbugre@gmail.com>... relayed; expect no further notifications
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Dêi adm@capane ma.pr.gov.br
Enviado em: segunda-fr:ira, 11 cle abril de 2022 09:03
Para: 'Cibrazem Stl perrÍtetcãalo'
ASSUI]tO: SOLICITAÇÃO DE ORÇÀIVIENÍOS PARA ALÍMENTQS DA CANTII\]AS
Anexos: ORÇAMENTO CANTtNA.xlsx

Bom dia,
Dncaminiro e1Ír ânexo, orÇanlento para licitaçrio para ALIMEN'IAÇÃô PARA AS CANTINAS
MUN]CIPAIS.
Peço que devolva carimbado e âssinaclo o mais rápic1o possivel. Se possível retornar o mesmo
poÍ e-mail.
Favol obser-var atentan'rente o desoritivo e clemais caractedsticâs do oroamer-rto.
Qualquer dúvida, estarnos à disposicào.
Grâta

Luciana Zanon
Secre tár-ii.r Mr-uri ci;:al de Adlninistrarçáo.
Dcc, 6.930/2021


